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TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 

 

A Loteria do Estado do Paraná DECLARA, por este ato, que a instituição BMM 

Spain Testlabs S. L. U., representada pela Sociedade de Advogados DELIVAR DE 

MATTOS & CASTOS ADVOGADOS ASSOCIADOS, com sede na rua Carlos Pioli, 

897, Bom Retiro, CEP 80.520-170, Curitiba-PR, telefone +55 41 3339-6610, e-mail 

analice@delivardemattos.com.br, encontra-se, na presente data, credenciada junto à 

LOTTOPAR como laboratório apto a atuar com os operadores de Loterias e Apostas 

de Quota Fixa no Estado do Paraná, para realização de teste e certificação para a 

indústria de jogos e loterias, nos termos do Edital de Credenciamento nº 002/2024 

LOTTOPAR. 

Esse termo de credenciamento tem validade de 1 (um) ano contado da data de 

sua emissão, podendo ser renovado anualmente.  

Por ser verdade, firmo o presente.  

 

 

Curitiba, 09 de outubro de 2024. 

 

 

Daniel Romanowski 

Diretor-Presidente da LOTTOPAR 
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